


 
 
 

C O M I S S Ã O  D E  E X E R C Í C I O  

    

Processo (Protocolo) 2019

Assunto Ocupação desordenada na região da Muzema

 
 

A Comissão de Exercício Profissional do Conselho de Arquitetura

no uso de suas atribuições conforme artigo

Plenária n.25/2017), acolheu por

Conselheiro Relator no sentido 

 

1. Encaminhamento de cópia do presente processo ao Ministério Público, para fins de auxiliar 

em investigações de possíveis irregularidades edilícias no local;

2. Encaminhamento do processo à Comissão de Ética e Disciplina, em especial 

os profissionais mencionados no relatório do Conselheiro Relator.

 

 

 

__________________________________________ 

 

C O M I S S Ã O  D E  E X E R C Í C I O  P R O F I S S I O N A L  

DELIBERAÇÃO n.030/2020 

2019-3-0116 (859363/2019) 

Ocupação desordenada na região da Muzema 

A Comissão de Exercício Profissional do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de Janeiro

uas atribuições conforme artigo 111 e 112 do Regimento Interno do CAU/RJ (Deliberação 

, acolheu por                  unanimidade               maioria       dos presentes

no sentido de: 

Encaminhamento de cópia do presente processo ao Ministério Público, para fins de auxiliar 

em investigações de possíveis irregularidades edilícias no local; 

Encaminhamento do processo à Comissão de Ética e Disciplina, em especial 

os profissionais mencionados no relatório do Conselheiro Relator. 

Rio de Janeiro/RJ, 04 de setembro de 2020. 
 
 
 

__________________________________________  
Fernando Mendes Guimarães Junior 

Coordenador 
 

 
 

 

e Urbanismo do Rio de Janeiro, 

Regimento Interno do CAU/RJ (Deliberação 

dos presentes, o voto do 

Encaminhamento de cópia do presente processo ao Ministério Público, para fins de auxiliar 

Encaminhamento do processo à Comissão de Ética e Disciplina, em especial encaminhando 


